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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 081/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

 
Decreto nº 081/2020, de 29 de junho de 2020.

 
CONSIDERANDO que o município de Coronel Ezequiel/RN está com
diversos casos confirmados de pessoas com COVID-19;
CONSIDERANDO o que trata a legislação eleitoral;
CONSIDERANDO que o bem público deve ser utilizado em benefício
de todo e qualquer cidadão de forma isonômica, sem que seja
beneficiado alguém em detrimento de outrem;
CONSIDERANDO que o programa de barreiros, açudes e afins
encontra-se suspenso;
DECRETA:
Art. 1º Os bens móveis públicos obrigatoriamente serão utilizados
para benefício coletivo, sendo terminantemente proibido o uso para
fins particulares.
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, aos 29 dias do mês de junho de 2020.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
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